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Altera dispositivo da Lei Municipal

n.° 3.536 de 29 de novembro de

Dispõe sobre a

institucionalização da Festa das

Colônias, no calendário oficial de

eventos do Município.

2002

Faço saber que a Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprovou, de

autoria dos Vereadores João Diego/Republicanos; Everton Guimarães/PMB; Tiago

Almeida/Republicanos; Xavier/Republicanos e Rondinelle Batista/NOVO, e eu.

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Esta Lei altera a redação da ementa da Lei Municipal n.° 3.536 de 29 de

novembro de 2002, que passa vigorar com a seguinte redação:

“Dispõe sobre a institucionalização da Festa da Padroeira, no calendário oficial de

eventos do Município, e dá providências. (NR)”

Art. 2° Altera a redação do art. 1° da Lei Municipal n.° 3.536, de 2002, que passa

a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1° Fica instituida, no calendário de eventos oficiais do Município de Cascavel

a Festa da Padroeira, promovida pela Cated

parceria com o Poder Público Municipal. (NR)”

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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